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SEÇÃO  2 -  ATOS ADMINISTRATIVOS

 

ATO DA PRESIDENTE Nº 16, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Nomeia membros em substituição 
provisória para compor a Comissão de 
Justiça e Redação. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis; 

 
Considerando que compete ao Presidente a nomeação das comissões 

permanentes, nos termos do art. 2, inciso VIII, alínea “a”; 
 
Considerando que o art. 130 do Regimento Interno proíbe que os vereadores 

emitam parecer ou votem na Comissão Permanente que fizer parte em proposições 
de sua própria autoria; 

 
Considerando o Projeto de Lei Complementar nº 19/2025 de autoria dos 

vereadores Diego Fabiano de Oliveira e Vilson Natal Caleffi, e que estas fazem parte 
da Comissão de Justiça e Redação. 

 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º Nomear os vereadores Cícero de Cassio da Silva Saraiva e Rozimar 
Rodrigues de Oliveira, para compor a comissão de Justiça e Redação, em substituição 
provisória aos vereadores autores do Projeto de Lei Complementar nº 19/2025. 
 

 Art. 2º A nomeação dos vereadores é exclusivamente para realização de 
Parecer no Projeto de Lei Complementar nº 19/2025.  

 
 Art. 3º Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se. 

 
 

Paulo Cesar Morais de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 
 

Luciane Aparecida Rampo 
Diretora Geral 
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 5 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=25D6-GJ3G-NFWU-
18P6, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido:

Código para verificação: 25D6-GJ3G-NFWU-18P6
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